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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 7 de janeiro de 2025

ASTEC DO BRASIL FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
(“Sociedade” ou “Astec do Brasil”)

CNPJ/MF nº 14.567.063/0001-39 - NIRE: 3120945646-4
Edital de Convocação para Reunião de Sócios

Considerando Que: (i) é de conhecimento do administrador da Sociedade a existência de litígio societário já deflagrado 
por Astec Industries, INC, inscrita no CNPJ sob o nº 14.414.955/0001-08 (“Astec, Inc”) e por MDE Manufatura e 
Desenvolvimento de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.999.654/0001-21 (“MDE”); (ii) em virtude dos litígios 
judiciais em curso, a posição da MDE como sócia da Astec do Brasil encontra-se sub judice; (iii) a despeito da discussão 
sobre a MDE ostentar, ou não, a condição de sócia da Astec do Brasil, a MDE figura formalmente, na presente data, 
como sócia da Sociedade perante os cadastros da Astec do Brasil na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e na 
Receita Federal do Brasil; (iv) em virtude disso, os órgãos públicos de registro empresarial podem solicitar formalidades 
de convocação específicas em relação à MDE; Para fins de comprovação das formalidades legais aplicáveis, ficam os 
sócios da ASTEC DO BRASIL FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA (a “Sociedade”) convocados para a reunião de 
sócios da Sociedade, a ser realizada de modo exclusivamente digital, no dia  05 de fevereiro de 2025, às 14h, que será 
considerada como realizada na sede da sociedade nos termos da Instrução Normativa nº 81 do DREI, a fim de deliberar/
ratificar as contas da administração da Sociedade relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 
e 2023. Aviso: todos os documentos relativos à ordem do dia, notadamente as contas da administração compostas 
pelo balanço patrimonial e o de resultado econômico, em atenção ao art. 1.078, §1º do Código Civil, encontram-se 
à disposição dos sócios, em via física e/e em meio digital seguro, podendo ser solicitados por e-mail, conforme instruções 
constantes dos itens “ii” e “iv” abaixo. Nos termos do art. 1.080-A do Código Civil e da Instrução Normativa nº 81 do DREI, 
serão observados os seguintes procedimentos para a realização da reunião de modo exclusivamente digital: será utilizado 
o sistema de videoconferência zoom, através de acesso ao link https://us02web.zoom.us/j/89579000821?pwd=OrbM60Y
zxip32qfrUcLH7zRbH1frzb.1; (ii) os sócios deverão enviar cópia de seus documentos de identificação (RG e/ou CPF e/
ou cópia do contrato social), bem como de eventuais documentos de representação (procurações com firma reconhecida 
por autenticidade ou assinadas via certificação digital), para o seguinte e-mail: vitoriasiqueira@cattapretaleal.adv.br; (iii) 
os documentos indicados no item anterior deverão ser enviados até o dia  03 de fevereiro de 2025; (iv) ao receber os 
documentos de identificação dos sócios, será enviado, também por e-mail, a senha de acesso à sala de videoconferência 
virtual; (v) os sócios ou seus representantes poderão participar e votar durante a reunião, sendo que os votos serão 
recebidos exclusivamente mediante atuação remota, nos termos da Seção III, Item 1, do anexo IV da Instrução Normativa 
nº 81 do DREI. A Administração da sociedade ressalta ainda, que: (i) nos termos do Seção III, Item 2, VIII, do anexo IV 
da Instrução Normativa nº 81 do DREI, os sócios que não apresentarem a documentação de identificação até o dia 03 
de fevereiro de 2025, somente poderão participar da reunião desde que apresentem a documentação em até 30 (trinta) 
minutos antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos; (ii) em observância ao disposto Seção III, Item 4.1, 
VII, do anexo IV da Instrução Normativa nº 81 do DREI, o conclave será gravado e a respectiva gravação permanecerá 
arquivada na sede da sociedade; (iii) nos termos do Seção III, Item 2, “a” do anexo IV da Instrução Normativa nº 81 do 
DREI, a sociedade não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de informática ou da 
conexão à rede mundial de computadores dos sócios, assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob o 
seu controle; (iv) a ata da reunião de sócios será lavrada em forma de sumário das deliberações tomadas; e (v) para todos 
os fins legais, as reuniões digitais serão consideradas como realizadas na sede da sociedade. 

Vespasiano (MG), 02 de janeiro de 2025. 
José Rogério de Paula e Silva - Administrador.

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025
O CODAP - Consórcio Público para Desenvolvimento do Alto Paraopeba, em 
cumprimento ao art. 86, da Lei Federal de nº 14.133/21 e Decreto Federal de 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, torna público, e faz saber, que se encontra 
aberto a INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO DE NUMERO 001/2025, cujo 
objeto éafutura e eventual aquisição de veículos, para o Codap e municípios 
que compõem o Consórcio. A íntegra da IRP encontra-se disponível no site 
oficial do CODAP https://www.altoparaopeba.mg.gov.br/. O prazo para os 
órgãos interessados em participar e encaminhar sua manifestação de interesse 
informando a estimativa total de quantidades é de oito dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente à data desta divulgação. Conselheiro Lafaiete/
MG, em 03 janeiro de 2025. Augusto Resende Paulo –Agente de contratação.

   

CARBEL S/A
CNPJ nº 17.171.612/0001-40  -  NIRE/JUCEMG nº 3130004735.1

Ata Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26/09/2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 26 (vinte e seis) de setembro de 2024, às 10:00 horas na sede da CARBEL 
S/A, sociedade anônima, localizada na cidade de Belo Horizonte/MG, na Avenida Nossa Senhora do Carmo, n.º 540, 
bairro São Pedro, CEP 30330-000. 2. Mesa: Presidência e secretaria do acionista e diretor João Claudio Pentagna 
Guimarães e do diretor Arthur Artoni Pentagna Guimarães, respectivamente. 3. Presença: acionistas representantes 
da totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro próprio, em razão do que ficou dispensada a 
convocação da AGE, nos termos do Art. 124, § 4º da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das S/As). 4. 
Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a pauta para concessão de aval da emissão, pela USECAR LOCADORA DE 
VEÍCULOS S/A, sociedade econômica de direito privado pertencente ao Grupo Econômico da Sociedade Avalista, 
de 30.000 (trinta mil) notas comerciais da “2ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais da Sociedade, em série única, 
para colocação privada, junto ao Banco Safra, perfazendo o montante total de R$30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais); (ii)  deliberar sobre a autorização da diretoria da sociedade praticar todo e qualquer ato necessário à concessão 
do aval na 2ª Emissão de Notas Comerciais da USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS S/A junto ao Banco Safra. 
5. Deliberações: Após discussão, os acionistas deliberaram, por unanimidade dos votos, a concessão de aval em 
favor de USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS S/A, nas seguintes condições: 5.1)  Objeto do Aval:  30.000 
(trinta mil), notas comerciais da “2ª Emissão de Notas  Comerciais Escriturais da Sociedade, em série única, para 
colocação privada, junto ao Banco Safra, perfazendo o montante total de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
nos termos e condições da “2ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia Fidejussória 
Adicional, por meio de aval e 100% de alienação fiduciária de veículos de propriedade da emissora (Usecar Locadora 
de Veículos S/A), a serem subscritas pelo Banco Safra S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.160.789/0001-28 
(“Banco Safra”), ficando a diretoria da sociedade autorizada a negociar os demais termos e condições do Termo de 
Emissão. - Valor: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); - Prazo: 36 (trinta e seis) meses. 5.2) Autorização: 
Fica a cargo da diretoria da sociedade praticar todo e qualquer ato necessário ou conveniente à consecução das 
deliberações tomadas nos itens acima, no que for necessário para a realização e formalização do aval na 2ª Emissão 
de Notas Comerciais da USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS S/A junto ao Banco Safra. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a se tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata que, depois de 
lida, e achada conforme, segue assinada por todos os acionistas da Carbel S.A. Belo Horizonte, 26 de setembro 
de 2024. Assinam: João Cláudio Pentagna Guimarães, por si e por Bonsucesso Participações e Empreendimentos 
S/A – Gabriel Pentagna Guimarães – Luiz Flávio Pentagna Guimarães por si e por Bonsucesso Participações e 
Empreendimentos S/A – Flávio Ladeira Guimarães – Regina Maria Pentagna Guimarães Salazar – Paulo Henrique 
Pentagna Guimarães – Heloísa Maria Pentagna Guimarães Henriques – Vanessa Guimarães Henriques – Arthur 
Artoni Pentagna Guimarães por Artoni Brothers Ltda – Maria Beatriz Pentagna Guimarães – Camila Artoni Pentagna 
Guimarães por Artoni Brothers Ltda  – Ricardo Pentagna Guimarães. Certifico o registro em 03/01/2025 sob nº 
12307551 – protocolo 247345351 – Marinely de Paula Bonfim pela secretaria geral.

SECRETARIA DA 36ª VARA CÍVEL - COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Edital de Citação de DANIELA RESENDE LARA, CPF: 034.375.716-80; EMPÓRIO NUTRI ALIMENTOS LTDA. - EPP, 
CNPJ: 10.659.971/0001-00 e ADRIANO PURRI MIRANDA, CPF: 392.248.056-04, que se encontram em lugar incerto e 
não sabido. O Dr. Alexandre Cardoso Bandeira, Juiz de Direito Auxiliar, em pleno exercício do cargo e na forma da lei, 
etc., faz saber que tramita por este Juízo e Secretaria da 36ª Vara Cível, Execução de Título Extrajudicial, autos n.º 
5119134-65.2016.8.13.0024, ajuizada por BANCO BRADESCO S.A., CNPJ: 60.746.948/0001-12 em face de DANIELA 
RESENDE LARA, CPF: 034.375.716-80; EMPORIO NUTRI ALIMENTOS LTDA. - EPP, CNPJ: 10.659.971/0001-00 e 
ADRIANO PURRI MIRANDA, CPF: 392.248.056-04. A ação foi distribuída em 17/08/2016, em razão do inadimplemento 
de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro de N° 100472. Considerando que os executados EMPÓRIO 
NUTRI ALIMENTOS LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.659.971/0001-00; 
DANIELA RESENDE LARA, brasileira, filha de Lúcia Maria Estanislau Anastásia de Resende Lara, inscrita no CPF sob o 
n.º 034.375.716-80 e ADRIANO PURRI MIRANDA, brasileiro, casado, pesquisador de engenharia elétrica e eletrônica, 
filho de Regina América Purri Miranda, inscrito no CPF sob nº 392.248.056-04, não foram encontrados para citação 
pessoal, é o presente edital para citá-los, para todos os termos da ação, bem como para, nos termos do art. 829 do CPC, 
no prazo de (3) três dias, efetuarem o pagamento da dívida no valor de R$ 38.259,42 (trinta e oito mil, duzentos e 
cinquenta nove reais e quarenta e dois centavos), mais acréscimos legais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 827 do CPC, que poderão ser reduzidos pela metade, 
caso o pagamento integral seja efetuado em até três dias (art. 827, § 1º), BEM COMO para, caso queiram, oferecerem 
EMBARGOS NO PRAZO DE (15) QUINZE DIAS. Cientificando-os, ainda, que no prazo para embargos, reconhecendo o 
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas 
processuais e honorários de advogado fixados acima, poderão os executados requererem seja admitido a pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). 
Ficam os executados advertidos que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Ficam ainda 
os executados cientes, de que no caso de revelia, ser-lhe-ão nomeado curador especial, conforme art. 257, IV, do CPC. E, 
para que ninguém alegue ignorância, por ordem deste Juízo, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no 
local de costume e na forma da lei. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. Eu, Elkye Capella Mercier, Gerente de 
Secretaria, o subscrevo por ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dr. Alexandre Cardoso Bandeira. 

Trata a presente Notificação do Processo Administrativo nº 08656.037312/2022-
90, ao servidor EULER TIMÓTEO ALVES, SIAPE 1302844, que 
se encontra em local incerto ou não sabido, sobre necessidade de 
reposição ao erário de valores recebidos indevidamente. O servidor tem 
prazo de 10 dias para recorrer nos termos do art. 7º da ORIENTAÇÃO 
NORMATIVA Nº 5, DE 21 DE FEVEREIRO DE2013,DA OBRIGAÇÃO 
EM RESSARCIR AO ERÁRIO, conforme DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Nº 162/2024/SGP-MG de 20/12/2024.

ROGER AUGUSTO DE LIMA AVELAR 
Chefe do Núcleo de Administração de Pessoal de MG

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02-NUAP MG, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024

SUPERINTENDÊNCIA DE 
POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL EM MINAS GERAIS

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 13 de novembro de 2024, às 18:00hs, ocorreu a Reunião do Conselho de Administração 
Ferrovia Centro Atlântica S.A (“Companhia” ou “FCA”) com sede na Rua Sapucaí, nº 383, Floresta, Belo Horizonte/MG, 
CEP 30.150-904. 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, 
na forma do Estatuto Social da Companhia, ante a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
Manifestaram seus votos por e-mail e por isso considerados presentes na reunião, os membros titulares: Fábio Tadeu 
Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute Melo Araujo e Paulino Rodrigues de Moura. Ante a presença de todos 
os membros do Conselho de Administração da Companhia, a reunião foi considerada regularmente instalada. 3. MESA: 
Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão para 
secretariar a reunião. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o Formulário de Informações Trimestrais – ITR da Companhia, 
referente ao Terceiro Trimestre do exercício de 2024. 5. DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussões, os Conselheiros, 
sem quaisquer ressalvas ou reservas, aprovaram as Informações Contábeis Intermediárias Individuais da Companhia, 
devidamente auditadas, relativas ao Terceiro Trimestre do exercício de 2024, data base 30 de setembro de 2024, bem como 
a sua disponibilização para Comissão de Valores Mobiliários – CVM e para a B3. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente da mesa declarou encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, que foi lida e achada 
conforme e foi assinada por todos os presentes: Mesa – Fábio Tadeu Marchiori Gama, Presidente; Tomás Vaz de Oliveira 
Brandão, Secretário; e, Conselheiros - Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute Melo Araujo e Paulino 
Rodrigues de Moura. Belo Horizonte/MG, 13 de novembro de 2024. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário da Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 
12124962 em 25/11/2024 e protocolo: 247090140 em 25/11/2024. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
RETIRADA DE SÓCIA E DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE

Laura Maria Rodrigues Campos, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº 045.218.936-51, portadora da Carteira de 
Identidade nº MG-10.516.492, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada à Rua Coronel Augusto Alvarenga, nº 19, bairro Centro, 
Perdões/MG, CEP 37.260-000, sócia da Lavrasnet Serviços de Provedor de Internet LTDA-ME sociedade empresária limitada, inscrita 
no CNPJ sob o nº 26.296.963/0001-78, registrada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3121072497-3, 
com sede na Rua Chagas Dória, n° 307, Bairro Centro, Lavras-MG, CEP: 37200-000 (“Sociedade”), vem a público, após tentativa de 
Notificação Extrajudicial aos sócios, realizada por meio do Ofício de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Lavras/
MG, para os devidos fins, notificar e registrar publicamente sua retirada imediata da Sociedade, nos termos do art. 1.029 da Lei nº 
10.406/2002, com a consequente dissolução parcial da sociedade, nos termos do art. 600, IX, da Lei nº 13.105/2015. A presente 
notificação tem como objetivo dar ciência a todas as partes interessadas, assegurando regularidade e a devida publicidade ao ato.

Laura Maria Rodrigues Campos

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia
de escritura pública, nº 0010156369, firmado em 30/12/2020, com o(s) Fiduciante(s) MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, maior,
inscrito no CPF n° 079.829.086-24, no dia 03 de janeiro de 2025, a partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a  R$ 398.483,47 (Trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta
e sete centavos), o imóvel matriculado sob n° 237.087 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Uberlândia/MG, constituído
pelo prédio residencial constituído pela casa nº 02,  situado na Alameda Bladilei Alves Cardoso, n° 250,  Condomínio Residencial
Amarilis II, Jardim Holanda (conforme laudo) em Uberlândia/MG, possuindo a unidade a área privativa de 98,000m², área de uso
comum (incluindo área de estacionamento) de 27,000m², área real total de 125,000m², terreno exclusivo 98,000m², terreno comum
27,000m², área de terreno total de 125,000m², e fração ideal de 0,50000 do terreno e com a área da unidade de 59,925m²
(residencial). Cadastro Municipal: 00.04.0203.06.03.0045.0001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que
se encontra. Consta conforme R.04 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07 de janeiro de 2025, a partir das 14h00min, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 182.055,86 (Cento e oitenta e dois mil e cinquenta
e cinco reais e oitenta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).   O leilão presencial ocorrerá no escritório
do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão.
Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23123).

        1º LEILÃO: 03 de janeiro de 2025, a partir das 10h00min
2º LEILÃO: 07 de janeiro de 2025, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)

Maktro Diesel Ltda, por determinação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMAD, torna público que 
foi concedida através do Processo Administrativo nº 55.013/2024, Licença 
Ambiental Simplificada, para atividade de Manutenção e reparação de má-
quinas e equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
e aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, localizada à Rua Texaco, nº 335, Bairro Jar-
dim Piemont Norte, no município de Betim, com validade até 11/12/2029.

Comarca De Ipatinga - 2ª Vara Cível Edital De Citação - Prazo: 20 Dias Processo Nº: 5002470-44.2022.8.13.0313 
Classe: [cível] Execução De Título Extrajudicial (12154) Banco Itau Unibanco S/A CPF: 60.701.190/0001-04 
SOMA-servicos Obras E Manutencao LTDA - ME CPF: 04.402.513/0001-80 e outros FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo e Secretaria, tramita o processo nº 5002470-
44.2022.8.13.0313, Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que BANCO ITAU UNIBANCO S/A, 
CNPJ 60.701.190/0001-04 move contra SOMA-SERVICOS OBRAS E MANUTENCAO LTDA - ME, CNPJ 
04.402.513/0001-80 e SEBASTIAO EUGENIO DA FONSECA, CPF 089.356.197-52, tendo como procurador da 
exequente Dr. Carlos Alberto Miro da Silva Filho, e por este meio CITA: SOMA-SERVICOS OBRAS E 
MANUTENCAO LTDA - ME , CNPJ 04.402.513/0001-80 e SEBASTIAO EUGENIO DA FONSECA, CPF 
089.356.197-52, para PAGAR, em 03 (TRÊS) DIAS, a quantia de R$ 456.469,86 (quatrocentos e cinquenta e seis 
mil quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e seis centavos), referente ao principal e acessórios, a ser acrescida 
de honorários de advogado do autor e custas iniciais. ADVERTÊNCIAS: 1) No caso de integral pagamento no prazo 
supracitado, a verba honorária será reduzida pela metade. 2) O executado, independentemente de penhora, depósito 
ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir do prazo de publicação do presente edital. 3) O executado, comprovando o depósito de trinta 
por cento do valor acima, poderá requerer o parcelamento do restante em até 06 (seis) vezes na forma do art. 916 do 
CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipatinga, em 29 de novembro de 2024 K-07e08/01

Tangará Importadora e Exportadora S.A.
CNPJ/ME N.º 39.787.056/0001-73 

 NIRE N° 31300135403
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os acionistas da Tangará Importadora 
e Exportadora S.A. (Companhia), a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 13/01/2025, às 
10:00h, em sua sede social na Avenida Raja Gabáglia, 
nº 1060, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) recompra 
de ações oriundas de conversão bond da Greenhorn 
Equities Inc. e Greyfus Investor LTD.; (ii) distribuição dos 
Juros sobre Capital Próprio - JSCP.
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